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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 306/PRES, de 27 de fevereiro de 2020 
Constitui o Grupo Técnico da Força-Tarefa da CGMT 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o  Decreto nº 10.193, de 
27 de dezembro de 2019, Portaria nº 2.061/CC-PR, de 18 de julho 2019 e Portaria nº 1.071/PRES-FUNAI, de 09 de agosto 
de 2019, e ainda, tendo em vista o que consta na Informação Técnica 17/2020/COFIS/CGMT/DPT-FUNAI (1938810) 
RESOLVE: 
Art. 1º - Constituir, a partir de 09 de março de 2020, o Grupo Técnico da Força-Tarefa para análise de processos atribuídos à 
Coordenação-Geral de Monitoramento Territorial (CGMT); 
Art. 2º - Designar os seguintes servidores para constituírem o Grupo Técnico da Força-Tarefa da CGMT: Rafael Castro de 
Souza, Indigenista Especializado, Matrícula Siape n° 3005938, CPF: 093.044.416-76, lotado no Serviço de Gestão Territorial 
e Ambiental da Coordenação Regional do Juruá; Lucas Pacheco Ferreira, Indigenista Especializado, Matrícula Siape 
n° 1821420, CPF: 302.405.128-71, lotado na CTL São Paulo da Coordenação Regional Litoral Sudeste; Danilo Andrade 
Borges, Indigenista Especializado, Matrícula Siape n° 1387555, CPF: 002.470.941-70, lotado na Coordenação de Informação 
e Monitoramento da Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação; Camila Pessin Bonassio, Indigenista Especializada, 
Matrícula Siape n° 3145998, CPF:  368.346.288-43, lotada na CLT Altamira VI da Coordenação Regional do Centro Leste 
do Pará; e Raoni da Rosa, Indigenista Especializado, Matrícula Siape n° 3012723, CPF: 058.141.069-64, lotado na CLT 
Altamira VII da Coordenação Regional do Centro Leste do Pará. 
Art. 3º - Designar o servidor Rafael Castro de Souza, pelo período de 90 dias a partir do dia 07/03/2020, para atuar sob a 
orientação da Coordenação de Fiscalização (Cofis);  
Art. 4º - Designar o servidor Danilo Andrade Borges, pelo período de 90 dias a partir do dia 09/03/2020, para atuar sob a 
orientação da Coordenação de Informação Territorial (Coit); 
Art. 5º - Designar o servidor Lucas Pacheco Ferreira, pelo período de 60 dias a partir do dia 08/03/2020, para atuar sob a 
orientação da Coordenação de Prevenção de Ilícitos (Copi); 
Art. 6º - Designar os servidores Camila Pessin Bonassio e Raoni da Rosa, sob o regime on demand, para atuarem sob a 
orientação da Coordenação de Fiscalização (Cofis). 
Art. 9º - O Grupo Técnico da Força-Tarefa da CGMT estará subordinado à Coordenação-Geral de Monitoramento Territorial, 
da Diretoria de Proteção Territorial (DPT); 
Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

ALCIR AMARAL TEIXEIRA 
Presidente Substituto 

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 25/2020/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Processo nº 08620.069793/2014-08 
Interessado: Coordenação Regional de Alto Solimões/AM 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, SUBSTITUTA, no exercício das atribuições conferidas 
pela Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 2, de 14 de junho de 
2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e as 
recomendações da Informação SEI nº 1983019, para determinar o ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 168 c/c 
art. 142, inciso I, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista a ocorrência da prescrição para a possível aplicação de penalidade de 
advertência ou suspensão - as quais seriam cabíveis no presente caso, e o envio dos autos à Diretoria de Administração e 
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Gestão/FUNAI, com vistas a verificar se houve ou não a conclusão do levantamento dos bens patrimoniais na Coordenação 
Regional de Alto Solimões/AM, relativamente ao ano de 2014.Brasília - DF, 04 de março de 2020. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a)Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ DO SUL DO PARÁ 

PORTARIA Nº 03 COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, de 17 de fevereiro de 2020. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º  Designar o servidor José Glauber Gonçalves Xavier, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 como gestor titular e 
João Alfredo Prazeres Silva, Matrícula 0443783, CPF 028.962.902-06 como fiscal administrativo titular, para acompanharem 
e fiscalizarem a execução contrato celebrado entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa L B Brasil 
Instalações Elétricas LTDA - CNPJ 15.616.498/0001-99. 
Art. 2º  O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n°. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 e 
pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo até a  presente data. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL 

PORTARIA Nº002/2020/CR CACOAL/RO/FUNAI 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 
de março de 2017; CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril 
de 1988 e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº004/2019/CR CACOAL/RO/FUNAI, de 27 de dezembro de 2019, R E S O 
L V E: 
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos referentes à Comissão Regional de Inventário Patrimonial CRIP/2019, 
no âmbito da Coordenação Regional de Cacoal e respectivas jurisdicionadas, ficando o novo prazo para 31/03/2020 para 
finalização do inventário de bens móveis, imóveis e semoventes desta Fundação. 
Art. 2° A Comissão deverá apresentar o relatório conclusivo dos trabalhos até o final do prazo estabelecido no Art. 1°, sob 
pena de responsabilização em caso de descumprimento. 
Art. 3º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO RICARDO SOUZA PRADO 
Coordenador(a) Regional 
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